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Contrato de Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar para 
atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas previstas na Lei Municipal nº 1761 
de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública 
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no 
C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP 
(11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CAJATI,  situada à Avenida Antônio Lemos Capoeira, 
nº 881 – Jacupiranguinha – Cajati – SP (11950-000), inscrita no C.N.P.J sob nº 12.377.171/0001-13, aqui 
representada pelo Sr. CLAUDIMIR CLARO DA COSTA, brasileiro, agricultor, divorciado, portador do RG 
14.207.221-7, CPF nº 033.419.758-96, estabelecido à Avenida Antônio Lemos Capoeira, nº 881 – 
Jacupiranguinha – Cajati – SP (11950-000), nascido em 06/12/1962, presidente da associação, de ora em 
diante designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si na Chamada Pública nº 
001/2023, Processo Administrativo Eletrônico nº 209/2023 1DOC, conforme §1º do art.14 da Lei n.º 
11.947/2009 e Resoluções FNDE nº 26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE n.º 2/2020 com as 
alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021, que se regerá pelas cláusulas e 
condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
O PROGRAMA PAA, para munícipes carentes, conforme Lei Municipal nº 1761 de 20/05/2020, ___ para 
os anos de 2023/2024, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada 
Pública nº 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. 

 
CLÁUSULA QUARTA: 
 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 148.355,02 
(cento e quarenta e oito mil trezentos e cinquenta e cinco reais e dois centavos). 
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QTDE UND. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

300 Kg 

ABACATE- de boa qualidade, peso médio por unidade de 
500g. Fruta com casca lisa, verde in natura, apresentando 
grau de maturação que suporte a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Não deverá apresentar danos de origem física, 
mecânica ou biológica que afete a sua aparência; a polpa 
deverá se apresentar intacta e firme. Variação total entre 
maior e menor fruto de até 15%. 

R$ 8,56 

576 Kg 

ABÓBORA PAULISTA, madura e seca, suficientemente 
desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; 
defeitos graves que alterem a conformação e aparência; 
sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, 
perfurações e cortes).  

R$ 4,49 

144 Kg 

ABOBRINHA ITALIANA, suficientemente desenvolvida; 
isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves 
que alterem a conformação e aparência; sem lesões de 
origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e 
cortes). 

R$ 5,76 

324 Kg 

ACELGA de boa qualidade, isenta de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal; livre de 
resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem 
lesões de origem física ou mecânica (folhas queimadas, 
cortadas). 

R$ 4,83 

440 Kg 

ALFACE CRESPA OU LISA, fresca, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas). 

R$ 10,83 

2.500 Kg  

BANANA TIPO NANICA; de qualidade, em pencas, frutas 
com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos 
ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve 
ser maturada em câmara. No momento da entrega deve 
estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo 
um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de 
maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 
120g. 

R$ 5,06 

288 Kg 

BANANA TIPO MAÇÃ banana maçã, sem danificações 
físicas e casca íntegra, isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos 
agrícolas ou odor e sabor estranho. Peso por unidade, 
padrão. 

R$ 11,30 

2.500 Kg 
BANANA TIPO PRATA; de qualidade, em pencas, frutas 
com tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e 

R$ 6,69 
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intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos 
ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve 
ser maturada em câmara. No momento da entrega deve 
estar em ponto de amadurecimento ideal para consumo 
um dia depois, e todos os frutos devem estar em ponto de 
maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 100 a 
120g. 

216 Kg 

BANANA TIPO PÃO/CACAU; de qualidade, em pencas, 
frutas com tamanho e coloração uniformes, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos 
físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Deve ser maturada em câmara. No momento da entrega 
deve estar em ponto de amadurecimento ideal para 
consumo um dia depois, e todos os frutos devem estar em 
ponto de maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca 
de 160 a 200g. 

R$ 7,98 

440 Kg 

BANANA DA TERRA; de qualidade, em pencas, frutas com 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Deve ser 
maturada em câmara. No momento da entrega deve estar 
em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia 
depois, e todos os frutos devem estar em ponto de 
maturação similar. Cada fruto deve pesar cerca de 250 a 
400g. 

R$ 9,57 

216 Kg 

BERINJELA de qualidade, suficientemente desenvolvida; 
isenta de enfermidades; material terroso; defeitos graves 
que alterem a conformação e aparência; sem lesões de 
origem física e mecânica (rachaduras, perfurações e 
cortes). 

R$ 6,44 

144 Kg 

BETERRABA, suficientemente desenvolvida, firme; isenta 
de enfermidade; material terroso excessivo e umidade 
externa anormal; coloração viva, isenta de partes secas e 
esbranquiçadas e rachaduras /cortes. 

R$ 4,06 

504 Kg 

BATATA DOCE, lavada, de 1ª qualidade, de casca branca 
ou vermelha arroxeada, sem lesões de origem física ou 
mecânica, não apresentarem rachaduras, ou cortes na 
casca, livre de enfermidades, isenta de partes pútridas. 
Com tamanho uniforme, devendo ser graúdas.  

R$ 4,21 

216 Kg 

CHEIRO VERDE (Salsinha + Cebolinha), em maços de 150 
a 200 g. Deve ser fresco, de qualidade, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de enfermidades, material terroso, 
folhas amareladas e murchas e umidade externa anormal, 
sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

R$ 14,33 
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720 PCT 

CHIPS DE BANANA elaborado com banana verde de 
qualidade, cortada em laminas e desidratada em gordura 
vegetal. Sendo embalada em sacos plásticos transparentes 
atóxico, em porções de 100 g cada. 

R$ 5,16 

432 Kg 

CHUCHU, de qualidade, liso, com polpa intacta e firme; 
coloração típica da variedade, suficientemente 
desenvolvidos; sem brotos, manchas, bolores, sem lesões 
de origem física ou mecânica (rachaduras, machucados, 
manchas, bolores, perfurações e cortes na casca) ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência, livre da maior 
parte possível de terra aderente a casca e de resíduos de 
fertilizantes; isento de umidade externa anormal e 
enfermidades, material terroso; defeitos graves que 
alterem a conformação e aparência; de colheita recente. 

R$ 4,38 

72 Kg 

COENTRO, em maços. Deve ser fresco, de qualidade, 
devendo ser bem desenvolvido, isento de enfermidades, 
material terroso, folhas amareladas e murchas e umidade 
externa anormal, sem danos físicos ou mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. 

R$ 16,33 

144 Kg 

COUVE de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, 
isentas de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física 
ou mecânica (folhas queimadas, cortadas). 

R$ 12,67 

230 Kg 

ESCAROLA, fresca, de qualidade, devendo ser bem 
desenvolvida, isenta de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos ou mecânicos (folhas queimadas, cortadas). 

R$ 10,50 

400 Kg 

GOIABA VERMELHA. Deve ser fresca, de qualidade. Com 
aspecto, cor, cheiro e sabores próprios, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvida; isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal; isenta de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. No momento da entrega deve estar 
em ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia 
depois, e todos os frutos devem estar em ponto de 
maturação similar. Pesando cerca de 100 a 200g cada 
unidade. 

R$ 9,67 

144 Kg 

INHAME, produto de boa qualidade, com polpa intacta e 
limpa, com coloração e tamanho uniformes, típicos da 
variedade. Sem brotos, sem rachaduras ou cortes na casca, 
não apresentando manchas, machucaduras, bolores ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre da maior parte possível de terra aderente 

R$ 9,03 
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à casca e de resíduos de fertilizantes. Isenta de umidade 
externa anormal e colheita recente. 

72 Kg 

JILÓ fresco, firme, com coloração e tamanho uniformes 
típicos da variedade. Não apresentando manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 
Livre de resíduos de fertilizantes e colheita recente. 

R$ 10,93 

432 Kg 
LARANJA, de ótima qualidade, compacta, fresca e firme. 
Isenta de sujidades, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvidas. 

R$ 4,08 

750 Kg 
LIMÃO ROSA/CAIPIRA, de ótima qualidade, compacta, 
fresco e firme. Isento de sujidades, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvidos. 

R$ 4,25 

3.000 Kg 

MANDIOCA COM CASCA. De boa qualidade. O tubérculo 
deve ter o aspecto alongado, cheiro e sabor próprio, com 
cozimento garantido, compacto e firme, isento de material 
terroso, parasitas, mofos e sem parte arroxeadas, sem 
folhas e sem talos. 

R$ 4,61 

360 Kg 

MARACUJÁ AZEDO, casca lisa graúdo, de 1ª qualidade, 
livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvido e maduro, com 
polpa firme e intacta.  

R$ 10,00 

600 Kg 

MEXERICA com grau ótimo de amadurecimento no 
momento da entrega, em boas condições de consumo; 
isento de enfermidade; material terroso, bolores e 
umidade externa anormal; tamanho do diâmetro 
equatorial com cerca de 80 mm e coloração uniforme. 
Polpa suculenta. No momento da entrega deve estar em 
ponto de amadurecimento ideal para consumo um dia 
depois, e todos os frutos devem estar em ponto de 
maturação similar. 

R$ 5,48 

72 Kg 

 MORANGA, madura e seca, suficientemente 
desenvolvida; isenta de enfermidades; material terroso; 
defeitos graves que alterem a conformação e aparência; 
sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras, 
perfurações e cortes). 

R$ 4,71 

1.300 Cx 

OVOS de galinha, tipo extra, fresco, limpo, pesando 
aproximadamente 60g cada um, acomodados em caixas de 
papelão com 12 unidades (uma dúzia). As caixas devem 
ser lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes para 
que garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo. A nas caixas deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, número de lote, data 
de embalagem, data de validade, condições de 
armazenamento, quantidade do produto e cerificação.   

R$ 12,32 
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1.700 Kg  
PALMITO PUPUNHA – “in natura”; limpo, descascado, 
acondicionado em saco plástico transparente atóxico com 
700g a 1 kg. 

R$ 14,57 

144 Kg 

PEPINO COMUM de qualidade; graúdo; com polpa firme e 
intacta; isento de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal; livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de 
origem física ou mecânica (rachaduras e cortes). 

R$ 5,32 

200 Kg 

PONCÃ apresentando tamanho, aspecto, cor e outras 
características organolépticas mantidas. Cada fruta deve 
ter entre 170 a 190g. Produto não deverá apresentar 
sinais de apodrecimento ou estar murchas 

R$ 6,98 

72 Kg 

QUIABO de tamanho regular de 1ª qualidade, 
apresentando tamanho, cor e com formação uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte e colheita 
recente. 

R$ 16,35 

288 Kg 
REPOLHO LISO, fresco, de qualidade, devendo ser bem 
desenvolvido, firme e intacto, sem lesões de origem física 
ou mecânica, perfuração e cortes. 

R$ 3,29 

72 Kg 

RÚCULA de qualidade. Folhas bem desenvolvidas, frescas, 
isentas de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física 
ou mecânica (folhas queimadas, cortadas). 

R$ 17,33 

72 Kg 

VAGEM, fresca, de qualidade, isenta de enfermidades, 
material terroso, livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem física 
ou mecânica. 

R$ 13,61 

 
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resoluções FNDE nº 
26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 
20/2020 e 21/2021. Art.29, §3º) e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE 
nº 06/2020, 20/2020 e 21/2021. 

 
a. O recebimento  das  mercadorias  dar-se-á  mediante  apresentação  do  Termo  de Recebimento e das 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de  entrega, consoante 
anexo deste Contrato. 
 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA: 
 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte: 1 – Tesouro – 20.606.0036.2102 – Apoio à Agricultura – 3.3.90.30 – Material de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 
às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 
CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para o programa PAA e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA NONA: 
 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 
a. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 
c. Fiscalizar a execução do contrato; 
d. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  A
S

S
O

C
IA

Ç
Ã

O
 D

O
S

 A
G

R
IC

U
LT

O
R

E
S

 F
A

M
IL

IA
R

E
S

 D
O

 M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E

 C
A

JA
T

I, 
K

A
T

H
LE

E
N

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 C

H
A

V
E

S
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
 , 

LE
A

N
D

R
O

 A
N

T
U

N
E

S
 D

O
S

S
A

N
T

O
S

 e
 M

A
R

IA
 C

LA
U

D
IA

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 D

O
M

IN
G

U
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
79

6-
80

77
-F

47
1-

7E
1C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

79
6-

80
77

-F
47

1-
7E

1C



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 064/2023 
 

Página 8 de 9   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, do Departamento de 
Educação e Cultura, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades 
designadas pelo Contratante ou pela legislação. 
 
O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Departamento de Desenvolvimento 
Econômico, na pessoa da servidora KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES, conforme Portaria 531 de 
26/04/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º001/2021, pelas Resoluções FNDE nº 
26/2013 e 04/2015 e as Resoluções FNDE nº 2/2020 com as alterações da Resolução FNDE nº 06/2020, 
20/2020 e 21/2021, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos e ainda 
a Lei Municipal nº 1761/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. Por acordo entre as partes; 
b. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. Por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante 
o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou por período de 12 (doze) meses. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
 
É competente o Foro da Comarca de Jacupiranga para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 
contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 

Cajati/SP, 26 de abril de 2023. 
 

 
 

Claudimir Claro da Costa 

  
 

   Luiz Henrique Koga 
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 

 
 

Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

 
 
Maria Claudia dos S. Domingues 
RG nº 25.608.969-3 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(CONTRATO) 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO 
DE CAJATI 
CONTRATO Nº 064/2023 
 
OBJETO: o Fornecimento parcelado "in loco" de produtos da Agricultura Familiar 

para atendimento do Programa Municipal de Aquisição de Alimentos da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural - PROMAAAF, sendo as normas 

previstas na Lei Municipal nº 1761 de 21/05/2020, por meio de Chamada Pública. 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 

de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

LOCAL e DATA: Cajati, 26 de Abril de 2023. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: CLAUDIMIR CLARO DA COSTA 

Cargo: Presidente da Associação 

CPF:  033.419.758-96 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES 

Cargo: Diretora do Departamento de Desenvolvimento Econômico 

CPF: 043.060.139-52 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  ________________________ 

Nome:   

Cargo:   

CPF:    

Assinatura:    
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0796-8077-F471-7E1C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CAJATI (CNPJ

12.377.171/0001-13) em 26/04/2023 15:44:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES (CPF 043.XXX.XXX-52) em 27/04/2023 13:29:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 27/04/2023 15:04:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS (CPF 229.XXX.XXX-38) em 27/04/2023 15:12:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES (CPF 151.XXX.XXX-00) em 27/04/2023 19:07:31

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0796-8077-F471-7E1C


